
ES'l'ADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE I'l'APOROROCA

COMISSÃO PERMANEN'l'E DE LICI'l'AÇÃO

CON'l'RA'1'O N°: 00004/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE ASTECGROUPCONTADORESASSOCIADOSS/S LTDA. - ME, PARA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca - Rua Frei Damião de Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJnO 12.099.621/0001-
53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca
Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado na Rua
Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF nO 056.753.394-85,
Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado
ASTECGROUPCONTADORESASSOCIADOSS/S LTDA. - ME - R PRESIDENTEJOAOPESSOA, 157 - CENTRO-
MAMANGUAPE- PB, CNPJnO 10.596.370/0001-97, neste ato representado por Neuzomar de Sousa Silva,
Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Dr. Juarez Guerra, SN, Centro -
Mamanguape - PB, CPF n? 205.902.884-15, Carteira de Identidade n? 431011 SSP-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMEN'l'OS DO CON'l'RA'1'O:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade nO IN00001/2019, processada nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n? 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE'l'O DO CON'l'RA'l'O:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para serviços técnicos contábeis
especializados na elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos
exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados contábeis e financeiros,
esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do
serviço, conforme detalhamento.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade nO IN00001/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA 'l'ERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

• O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 19.250,00 (DEZENOVEMIL E
DUZENTOSE CINQUENTAREAIS).
Representado por: 7 x R$ 2.750,00.
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CLÁUSULA QUARTA - DO RBAJUSTAMBN'l'O:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMBN'l'O:



o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mediante transferência bancária no prazo de até trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 7 (sete) meses

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: 7 (sete) meses, considerado da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PBNALlDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5%
dia de atraso na entrega,

(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por
no início ou na execução do objeto ora contratado; ~ ~
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c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;

d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade; ~~
f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. TL
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 00 FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 14 de Janeiro de 2019.

TESTEMUNHAS

VEIRA

PELO

Secretário
Itapororoca
056.753.394-85

Munic de Saúde de

S/S LTOA. -ASTEC
ME
NEUZOMAR DE SOUSA SILVA
205.902.884-15



ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para serviços técnicos contábeis especializados na
elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas
normas do TCElPB, pareceres especializados contábeis e financeiros, esclarecimentos
sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do serviço,
conforme detalhamento. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nO
IN0000112019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca: 12.120 Fundo
Municipal de Saude de ltapororoca 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. VIG':NCIA: 7 (sete) meses. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de
Saúde de ltapororoca e: CT NO00004/2019 - 14.01.19 - ASTEC GROUP CONTADORES
ASSOCIADOS S/S LTOA. - ME - R$ 19.250,00.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA - Secretário e Gestor

PUBLICAR:
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 05.02.19
O - Diário Oficial do Estado - 05.02.19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo de Contrato n° 16074/2019ISms/Pmcg. Partes: FmslPmcg e Biosystems Ne Co
mércio de Produtos Laboratoriais e Hospitais Lida. Objeto: Aquisição de reagentes laboratoriais, com
equipamentos e automação e semi-automação e acessórios em regime de comodato por umperiodo de
12 meses, para atender as necessidades dos laboratórios de: Hospital da Criança e do Adolescente Dr.
Bezerra de Carvalho; Hospital Municipal Pedro I; lnstitoto de Saúde Elpídio de Almeida (ISEA); Uni
dade de Prooto Atendimento Alto Branco Unidade de Pronto Atendimento Dinamérica, no município de
Campina Grande/Pb. Valor Global: RS 1.675.750,00. Prazo Cootratual: Até 31 de dezembro de 2019.
Fundamentação Legal: Pregão Presencial 0°. 1646012018/SmslPmcg - Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/02,
alteradas. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104. Elemento da Despesa: 3390.30. Footes de Re
cursos: 1214. Signatários: Luzia Maria Marinho Leite Pinto e Maria Eugênia Maia Magalhães da Silva.
LUZIA MARIA MARINHO LEITE PINTO
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 01
AO CONTRATO N° 2.02.00212018
INSTRUMENTO: Termo Aditivo N" 01 ao Contrato N" 2.02.00212018. PARTES: SECRETARIA
M~AL DE FINANÇAS E EMPRESA CLAlR &. LEITÃO CONTABILIDADE PÚBLICAL1W ME. OBJETO: O PRAZO do CONTRATO N" 2.02.00212018 fica prorrogado por 12 (doze)
meses, mantendo o valor mensal de RS 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). LICITAÇÃO: INEXI
GIBILIDADE DE UCITAÇÃO N"2.02.ooI12018. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N" 8.666/93,
e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Joab Pacheco de Oliveira e Clair Leitão Martins Diniz e Clailtoo
Leitão Martins. DATA DE ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2019.
JOAB PACHECO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo de Contrato n° 1609212019/5mslPmcg. Partes: SmslPmcg e Hospital Antônio Targino
Lida. ObJeto: Realização de procedimento cirúrgico de: "Nefrolitotripsia Percutânea", com vistas acumprir
ordem judicial do Processo 0° 0819126-79.2018.8.15.0001, que tramita na I' Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Campina Grande. Autor: Wanessa Cordeiro de Sousa. Valor Global: RS 16.800,00. Pruo
Contntual: 60 (sessenta) dias. Fundamentaçio Lepl: Dispensa deLicitação 0°. 160851201915mslPmcg
Lei n° 8.666/93. Funcional Programátlea: 10.302.10 I0.2104. Elemento da Despesa: 3390.39. Foates de
Reeunos: 1211. SigDatúios: Luzia Maria Marinho Leite Pinto eWalenskaAgra CariryTargino deHolanda.
Luzia Maria Marinbo Leite PInto - Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumeoto: Termo de Cootrato 0°. 16019/2019IFmslSmslPmcg. Partes: FmslSmslPmcg e Dannys
Daywysoo De Freiras Araújo Macêdo. Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Sergipe, 0°. 1.185,
Liberdade, Campina Grande/Pb, Para funcionamento de Uma Garagem DaFrota Do Sarnu.Procedimento
Llcltatório: Dispensa de Licitação n". 1601912019lFmalSmslPmcg. Fundamentsçio Legal: A1t.24, X,
Da Lei n°. 8.666/93, alterada e Lei Municipal 0°.29/05. Valor Global: RS 48.000,00. Prazo Contratual:

212019. FundonalPrnaram'tIea: 10.302.1010.2101. EIemento de Despesa: 3390.36. Fonte de
: 1211. Signatários: Luzia Maria Marinho Leite Pinto eMarcos Antônio Soares Bezerra Júnior.
aria Marinho LeIte Pinto - Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo de Cootrato 0°. 1607012019IFmslSmslPmcg. Partes: FmslSmslPmcg e Otacilio
Alencar Agra. Objeto: Locação de imóvel Situado Av. Rio Branco, 463, Centro, Campina GrandelPb,
Para funcionamento de Uma Casa De Costura. Procedimento Lldtat6rio: Dispensa de Licitação n°.
16070/2019IFmslSmslPmcg. Fuadamentsçio Legal: A1t. 24, X, Da Lei n", 8.666/93, Alterada, Lei
8.245/91 De 18 De Outubro De 1991 E Lei Municipal n°. 29/05. Valor GIoItaI: RS 27.000,00. Prazo
Contntual: Até 31/12/2019. Fanclonal Program'tlca: 10.122.2001.2112. Elemento de Despesa:
3390.36. Fonte de Reeunos: 1211. Signatários: LuziaMaria Marinho Leite Pinto e OtacilioAlencar Agro.
Luzia Maria MariDho LeIte Pinto - Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERlNTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLlCOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestaçãode Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica
Especializadana Área Contábil, FinanceiraOrçamentariaPatrimonial edecompensaçãoalraVés. administrativa
com emissão de Elaboração de BaIancetes Mensais desta SUPERlNTENDENCIA, do sistema de contabilidsde
orçamentaria, financeira,patrimonial e de compensaçio, através de processo inforroati2ado Windows, para
remessa ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e Poder Legislativo, com apresentação das pecoFUNDA
MENTOLEGAL:loexiglbilidadedeLicitaçãoooINOOOO6I2OI9.DOTAÇÃO:RecursosPrópriosdoMunicipio
de Campina Grande: 05.010 - Superinterulência de Transito e Transportes Públicos 01.122.2001.2092 -Ações
Administrativas da STTP 3390.39.99 -Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurldica. VlG~CIA: 12(doze)
meses.PARTESCONTR.A:rANTES:SuperintendêncideTransitoeTransportesPúblicosdeCampinaGrande
e: CTN' 0002512019- 10.01.19 - CLAIRE LEITAO CONTABIUDADEPUBUCA- LIDA- RS 39.000,00.

Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGmlLlDADE N' IN00006/1019
Nos termos dos elementos constaotes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado
o parecer da Assessoria Jurldica, referente a loexigtbilidade de Licitaçilo n° IN00006I20 19, que objetiva:
Contratação deempresa para serviços técnicos contábeis especializados na elaboração dos baIaocetes men
sais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCElPB, pareceres especializados
contábeis e financeiros. esclarecimerrtos sobreassuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução
do serviço, conforme detalhamento; RATIFICO o correspondente procedimento eADJUDICO o seu objeto
a: ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS SIS LIDA. - ME - RS 57.750,00.

Itapororoca - PB, 11 de Janeiro de 2019
ELlSSANDRA MARIA CONCEiÇÃO DE BRITO

Prefelts

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE INEXlGmlLlDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos 0° INOOOO6/2019. OBJETO: Contratação de empresa para
serviços técoicos contábeis especializados na elaboração dos balancetes mensais, com todos os
demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCElPB, pareceres especializados cootábeis e
fioanceiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução
do serviço, conforme detalhamento. FUNDAMENTO LEGAL: A1t. 25, inciso II, da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações. AUTORJZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO:
Prefeita, em 11/0112019.

Itapororoca - PB, II de Janeiro de 2019
ELlSSANDRA MARIACONCEiÇÃO DE BRITO

Prefelts

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBlLIDADE N' IN0000112019
Nos termos dos elementos constaotes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo c
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidadc de Licitação n° INooool12019,
que objetiva: Contratação de empresa para serviços técnicos contábeis especializados na elaboração dos
balancetes menaais, com todos OS demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCElPB, pareceres
especializados contábeis e financeiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas
inerentes a execução do serviço, conforme detalbamento; RATIFICO o correspondente procedimento
eADJUDICO o seu objeto a: ASTEC GROUP CONTADORES ASSOCIADOS SlS LIDA. - ME - RS
19.250,00.

Itapororoca - PB, II de Janeiro de 2019
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretário e Gestor do Fundo Munlc de Saúde de Itspororoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE INEXlGmlLlDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n" INooooI/2019. OBJETO: Contratação de empresa para serviços
técnicos cootábeis especiaIizsdos na elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos
e anexos exigidos pelas normas do TCElPB, pareceres especializados cootábeis e financeiros, esclare
cimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do serviço, conforme
detalhamento. FUNDAMENTO LEGAL: A1t.25, inciso II,da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Coordenadoria Geral. RATIFICAÇÃO: Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde
de Itapororoca, em 1110112019.

Itapororoca - PB, 11 de Janeiro de 2019
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA

Secretirlo e Gestor do Fundo MURle de Saúde de Itspororoea

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição dedois veiculos conforme Termo deReferência. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Presencial 0° 0000312019. DOTAÇÃO: Recursos Prôprios, Federais e Outros do Município de Itapo
roroca: lO 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e Ambulancia para Saude RECURSO DE EMENDA
PARLAMENTAR: 27160002 PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOIMATERIAL PER
MANENTE N". DA PROPOSTA: 12099.621000/1180-024490.52 Eqoiparncotos cMaterial Permanente.
VlG~NCIA: até o final do exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal
de Saúde de Itapororoca c: CT N" 0000512019 - 31.01.19 - COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LIDA - RS 190.000,00.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA-GESTOR

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Cootratação de empresa para serviços técnicos contábeis especializados na elaboração dos
balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCElPB, pareceres


